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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a alteração do Código Tributário Municipal, em relação ao projeto de calçamento comunitário, que a Prefeitura, além de fornecer o material (pedras e terra) e as máquinas (terraplanagem), o que acontece hoje, pudesse também fornecer o meio-fio, para diminuir o custo para o morador.
Devido à grande proporção de calçamento comunitário sendo feito  em nosso Município, e com a perspectiva de se estender para o interior, esta medida irá facilitar ainda mais os moradores, que somente irão pagar a mão de obra do calçamento, tanto da cidade como do interior.


Três Passos, 31 de julho de 2019.


Flávio Habitzreiter			Ido V. Rhoden	
 Vereadores da Bancada do PTB
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